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Jacareí, 26 de junho de 2024.

Ofício n° 265/2024 -GP

Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Cãmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 126/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício  n° 270/2024-CMJ,  dessa Casa Legislativa,  datado

de 19 de junho de 2024,  recebido nesta Prefeitura no dia 21  de junho de 2024, referente ao

Pedido de lnformações n° 126/2024, de autoria do vereador Hernani Barreto, venho prestar

as seguintes informações:

Segue  o  Memorando  n°  512/2024 -SEGOVPLAN  expedido  pela  Secretaria

de  Segurança  de  Governo  e  Planejamento  a  fim  de   responder  aos  questionamentos

apresentados.

Respeitosamente,

Í ---- ;.,   ±`4\çúásÉ_D= HüüiiEi
ANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

ALEXSANDRO QUADROS, DA ROCHA

Chefe de Gabinete

Praça dos Três Poderes, n° 73 - 2° andar - Centro - Jacareí/SP
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

Jacareí, 26 de maio de 2024.

Memorando n° 512/2024 -SEGOVPLAN

De: Secretaria de Governo e Planejamento

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta ao Pedido de lnformações n° 126/2024 -Vereador Hernani Barreto

Prezados,

Em  resposta  ao  Pedido  de  lnformação  n°  126/2024,  de  autoria  do Vereador

Hernani   Barreto,   encaminhamos   os   dados   pertinentes   à   Secretaria   de   Governo   e

Planejamento.

1.         Houve avaliação dos imóveis situados no local para execução do

projeto de canalização do Córrego do Tanquinho, especificamente àqueles próximos
às margens do referido afluente? Favor justificar.

R:  Antes do  início das  obras de canalização,  foram  realizadas  vistorias  para

a  elaboração  de  laudos  cautelares  em  todas  as  residências  lindeiras  ao  canal.   Essas

vistorias   foram   conduzidas   pela   empresa   contratada   para   a   execução   da   obra   de

canalização, durante o período de junho de 2023 a setembro de 2023.

1.1       Se   positivo,   foram   executadas   as   medidas   necessárias   para

proteção dos  imóveis citados?  Favor detalhar, juntar documentos e apontar falhas

que acarretaram os erros.
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

R:  Sim,  durante  toda  a  execução,  foram  utilizadas  pranchas  metálicas  de

contenção   para   assegurar  a   estabilidade   das   propriedades   adjacentes   ao   canal.   No

entanto,  ao  proceder com as escavações, foi  revelado que os drenos do córrego estavam

obstruídos,  prejudicando  gravemente  sua  funcionalidade.  Ao  realizar  a  desobstrução  e  a

secagem do solo,  alguns imóveis vieram a ceder.

1.2       Se   negativo,   por  qual   razão  tal   avaliação   não  foi   inclusa   no

projeto? Favor justificar.

R:  Prejudicada.

2.         Qual   ou   quais   empresas   são   responsáveis   pela   mencionada

obra?  Favor indicar número de contrato e data da  publicação  no Boletim  Oficial do

Munícipio.

R:  A  empresa  contratada  para  execução  da  Canalização  do  Córrego  da

Diogo Fontes é a Rual Construções e Comércio LTDA, contrato n° 6.011.00/2023, assinado

em  23/05/2023,  publicado  no  Boletim  Oficial  em  26/05/2023.  Telefone  para  contato  (11)

3719-1881.

3.         Visto  o  problema  constatado,  inclusive  com  parecer  da  Defesa

Civil,  quem  será  responsabilizado  pelo  ressarcimento  dos  prejuízos  causados  aos

moradores e  como os  mesmos  serão  compensados?  Favor justificar e  especificar

Prazos.

R:  Conforme já  informado  aos  moradores  que  requisitaram  o  ressarcimento

de  danos  estruturais,  desde  o  início  de  2024,  todos  os  imóveis  estão  sob  monitoramento

até  a  finalização  da  obra  de  canalização  e  a  execução  do  pavimento  asfáltico.  ApÓs  a

conclusão das  obras,  será  realizada  uma  análise dos danos  provenientes da execução,  e

os   reparos   necessários   serão   iniciados,   tratando   cada   caso   de   forma   particular.   A

construtora responsável pela execução da obra assumirá integralmente a responsabilidade
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pelo  ressarcimento dos danos,  comprometendo a restaurar a integridade e segurança dos

imóveis.

4.         Considerando  que  a  obra  ainda  está  em  andamento,  o  que  tem

sido  feito  para  amenizar  os  danos,  transtornos  e  evitar  prejuízos  maiores?  Favor

detalhar.

R:    Em    março   de   2024,    realizamos   estudos   para   modificar   a   técnica

empregada na execução dos trabalhos, sempre com o objetivo de garantir a segurança e o

bem-estar  de  todos  os  moradores.  Após  a  conclusão  desses  estudos  de  engenharia,

retomamos a  obra em  maio de 2024.  Desde então,  temos dedicado  atenção especial  aos

moradores lindeiros à obra.

Com   visitas   semanais   realizadas   por   um   assistente   social   da   empresa

supervisora das obras,  asseguramos um acompanhamento humano e próximo. Além disso,

todas   as   residências  são   rigorosamente  vistoriadas  e   monitoradas  diariamente  desde

fevereiro   de   2024,   garantindo   que   qualquer   problema   seja   identificado   e   resolvido

prontamente.

Ressaltamos   ainda   que   todos   os   moradores   lindeiros   ao   Córrego   do

Tanquinho  têm  acesso  a  contatos  telefônicos  dos  engenheiros  da  obra,   do  assistente

social e da supervisora de obras, facilitando o diálogo e oferecendo suporte constante.

Sendo  o  que  cumpria  informar,  aproveito  a  ocasião  para  renovar  votos  de

estima e consideração,  colocando-nos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ARI LDO               Assinado de forma
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Secretário de Governo e Planejamento
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